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PORTARIA Nº 872/2020

Concede elogio funcional ao Juiz de Direito Luiz Eduardo Viana Pequeno.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a boa prestação jurisdicional desenvolvida no âmbito da 2ª Vara da Comarca de Nova Russas, destacada 
no relatório de inspeção realizado pela Corregedoria-Geral da Justiça;

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho da Magistratura, em sessão realizada no dia 22 de junho de 2020, constante 
do Processo Administrativo nº 8500170-44.2020.8.06.0255;  

RESOLVE conceder elogio funcional ao Juiz de Direito Luiz Eduardo Viana Pequeno, Titular da 2ª Vara da Comarca de Nova 
Russas, em face do excelente trabalho realizado à frente da referida unidade judiciária, pelo qual garante o regular desempenho 
dos serviços judiciais, contribuindo para a celeridade na tramitação e encerramento dos feitos.

  
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 29 de junho de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 890/2020

Dispõe sobre a designação da Juíza de Direito Ana Célia Pinho Carneiro, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 3ª Zona Judiciária. 

O Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, 
da Portaria n° 237/2019, disponibilizada no Diário da Justiça de 07 de fevereiro de 2019; 

CONSIDERANDO a decisão do Conselho da Magistratura, em sua Sessão Ordinária de 22 de junho de 2020, ao apreciar o 
pedido constante do Processo Administrativo de nº 8500160-97.2020.8.06.0255, formulado pela Juíza de Direito Kathleen Nicola 
Kilian, Titular da 1ª Vara da Comarca de Quixeramobim.

RESOLVE designar a Juíza de Direito Ana Célia Pinho Carneiro, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 3ª Zona Judiciária, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, atuar nos autos dos processos de nº�s: 0010397-07.2020.8.06.0154, 0050579-35.2020.8.06.0154 e 
0050641-75.2020.8.06.0154, todos em curso na 2ª Vara da Comarca de Quixeramobim em face da suspeição dos magistrados 
titulares da 1ª e 2ª Vara da referida comarca. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 29 de junho de 2020.

Alexandre Santos Bezerra Sá
Juiz Auxiliar da Presidência
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